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INDICAÇÃO N' 210/2024
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Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, a inclusão do beco

do Toniel e da Nazinha na rota da coleta de lixo em Mirinduba.

JUSTIFICATIVA

o serviço de coleta de lixo desempenha um papel crucial na promoção da saúde e

qualidade de vida da comunidade. Sua contribuição é inestimável, não apenas garantindo a

limpeza do ambiente, mas também ajudando a prevenir a propagação de doenças transmitidas

por vetores animais.

A inclusão do beco do Toniel e da Nazinha na rota de coleta de lixo em Mirinduba

seria uma medida essencial para fortalecer esses benefícios, assegurando um ambiente mais

limpo e seguro para todos os residentes.

Nestes termos, peço defedmento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 15 de fevereiro de 2024
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